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TERMO DE REFERÊNCIA

1 – INTRODUÇÃO

1.1 - O município de Barra do Garças, estado de Mato Grosso pretende, com base na Lei nº. 14.133/2021, registrar os preços para futuras e eventual contratações de empresa para realização de Serviços de Avaliação Imobiliária, para a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, Desenvolvimento Rural e Pesca e Aquicultura, conforme especificações, quantidades e rotinas descritas neste Termo de Referência e no Edital de licitação.

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, SUA NATUREZA E VIGÊNCIA

2.1 – Contratação de Empresa para Serviços de avaliação imobiliária de imóveis situados no Distrito Industrial de Barra do Garças/MT, divididos em quadras e lotes, registrado sob matricula 48.443 do CRI 1º ofício, para a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, Desenvolvimento Rural e Pesca e Aquicultura. A necessidade deste serviço visa atender as prerrogativas previstas na Lei Mun. 4.336 de 24/11/2021, especificamente em seus artigo 7º e 8º. Esta lei regulamenta a venda e a concessão de direito de uso real destes imóveis, que tem como objetivo o fomento da economia local, visando a geração de emprego e renda à sociedade e também otimizar a sua função social. A função social da propriedade consiste de sua a correta utilização econômica, de modo a atender ao bem-estar da coletividade, mediante o aumento da produtividade e da promoção da justiça social.
2.2 - A vigência contratual é a partir da assinatura do contrato, por até 1 (um) ano.
2.3 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, deslocamentos e outros decorrentes da entrega execução dos serviços.

3 – OBJETO, QUANTIDADES ESTIMADAS E ENDEREÇOS DAS CONTRATANTES

3.1 - Contratação de Empresa para Serviços de Avaliação Imobiliária, para a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, Desenvolvimento Rural e Pesca e Aquicultura, conforme especificações abaixo.
	Item
	Objeto
	UNID.
	QTD
	Preço Unitário Estimado
	Preço Total Estimado

	1
	Avaliação Imobiliária
	M²
	120.234,02
	
	

	TOTAL
	



3.2. Os imóveis a serem avaliados são:
	TAMANHO DA ÁREA EM M²
	IDENTIFICAÇÃO DA AREA

	9.364,20
	QD SER 1/2 - LOTE A

	5.400
	QD DEP 1/2 - LOTES 5 e 6

	5.400
	QD SER 1/3 - LOTES 7 e 8

	5.400
	QD SER 1/3 - LOTES 9 e 10

	2.700
	QD SER 1/3 - LOTE 3

	2.700
	QD SER 1/3 LOTE 4

	2.520
	QD IND 1/7B-A/ LOTE 8

	2.700
	QD IND 1/0 - LOTE 3

	5.400
	QD IND 1/1 LOTES 1 e 2

	2.700
	QD IND 1/1 LOTE 3

	2.120
	SER 1/0 - LOTE 1

	2.700
	QD IND 1/7 - LOTE 12

	10.800
	QD DEP 1/1-LOTES 1,2,19 E 20

	2.700
	QD DEP 1/1 LOTE 18

	8.730
	QD IND 1/0 -LOTE 4, 5 E 6

	5.400
	QD DEP 1/2 - LOTES 7 e 8

	16.200
	QD SER 1/3 - LT'S 15,16,17,18,19,20

	10.800
	QD IND 1/1 LT'S 07, 08, 13 E 14

	2.400
	QD SER 1/0 LOTE 07

	9.000
	QD IND 1/6 LOTES 01, 04 E 07

	2.700
	QD IND 1/0 LOTE 03

	2.400
	QD SER 1/0 LOTE 05



3.3 - A avaliação imobiliária será executada onde serão implantados empreendimentos privados em conformidade com a Lei 4.336 de 24 de novembro de 2021.
3.4 - A execução dos serviços, no que couber, deverá obedecer aos seguintes itens:

a) Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas;
b) Requisitos de Normas e/ou especificações, métodos de ensaio e/ou padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTM, DIN, IEC, IEEE e outras), quando da inexistência de Normas e/ou especificações brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços;
c) Dispositivos aplicáveis da legislação vigente, relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e demais aspectos das construções. 

3.5 - Todo material produzido dos serviços solicitados deverá ser enviado por e-mail e entregues impressos em duas vias, ficando ainda por conta da contratada a reimpressão de materiais em decorrência de erros por parte da executante. A contratada será a única responsável pela precisão das cotas, das distâncias, dos azimutes e das coordenadas; pela fidelidade dos detalhes, mapas e desenhos; pela materialização em campo dos dados construtivos, quer das unidades localizadas, quer das unidades lineares. 
3.6 - A contratada sempre deverá entregar ao contratante os resultados dos levantamentos plotados e em arquivo digital.

4 - ESTIMATIVA DE DESPESA

4.1 - Com base em informações obtidas na cidade de Barra do Garças, para a verificação dos preços praticados por empresas do ramo do objeto a ser adquirido, a qual faz parte dos autos, verificou-se que o valor total estimado para a aquisição é de R$ ().

4.2 - Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório de correrão por conta de recursos próprios no sistema de Registro de Preço.
4.3 - As respectivas dotações orçamentárias deverão ser apontadas no contrato administrativo que o Município firmar com a CONTRATADA.


Barra do Garças – MT, 13 de maio de 2022.
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